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ATA DA 012. SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAURDINÁRIA, DO 5º. ANO LE-
GISLATIVO,DA 98. LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS,

REALIZADA EM 07 DE JULHO DE 1987.

«e... hos sete dias do mês de julho do ano de mil novecentos e

oitenta e sete (07/07/1987), reuniu-se a Câmara Municipal de

Cordeirópolis, sob a presidência do edil J0s É GARDIZANI, a

fim de realizar a 18. Sessão Legislativa Extraordinária, do

So. Ano Legislativo, da 93. Legislatura do Município de Cor=-

deirópolis, AREAL convocada pele Exmo. Sr. Prefeito|
Municipal José Geraldo Botion, através de ofício nº «055/87-]0,
de 03.07.1987, nos termos da letra "alt e 4 1º, do artigo 18,
da Lei Orgênica. dos Municípios, com pauta prai isa Refe
rida Sessão, foi secretariada pelo edil OTÁVIOTOMAZELLA, 12
Secretário, que por determinação do Presidente, procedeu a

verificação de presença, constatando a presança dos seguin-=
tes Senhores Vereadores: ABÍLIO BOTION, ANTÔNIO LUIZ CICOLIN,
GERALDO BERTANHA, GERALDO KILLER, IVAIR CABRINI, JOSÉ GARDI-

ZANI, JOSÉ VALTER MASCARIN, NELSON ZANETTI, ORLANDO VITTOS O

TÁVIO TOMAZELLA. Ato contínuo, foi lida a Ata da Sessão dos

trabalhos Legislativos da Sessão anteiror, a qual, foi consi
derada conforme. Em seguida, foi instalado o expediente cas|
bendo ao 1º, Secretário a leitura do seguinte: Projeto de

Lei nº + 017/87-PME--de 03.07.1987, autoriza o Prefeito Munici-
pal de Cordeirópolis a firmar convênio entre o Estado de são

Paulo, através de sua Secretaria de Agricultura e O Municí-.
pio de Cordeirópolis, conforme especifica. tAs Comissões Téc
nicas da*Casa!! foi ocddespacho. Projeto de Lei nº «018/87-PMC-
de 03.07.1987, que autoriza o Município a celebzar convênio
com a Secretaria de Relações do Trabalho do Governo do Esta
do de São Paulo, com o objetivo de implantar programas de
formação profissional e trabalho de segmentos carentes da po
pulação municipal e dá outras providências. ts Comissões
Técnicas da Casa! foi o despacho. Projeto de Lei nº «019/87-
pMC-de 03.07.1987, que cria o Pronto-Atendimento Ambulatiasi =

al Municipal (PAM) » provê a Municipalização dos Serviços Bá
sicos de saúde 3 população local, de conformidade com O progra
ma "AIS" & dá outras providências. "às Comissões Técnicas da

Casa! foi o despacho. Ato contínuo, o Sr. Presidente instalou
de imediato a Ordem dô Dia, que constou do seguinte: Discus-

“são e Deliberação do Arojeto de Lei nº.017/87-PMC-de 03.07.87. continua.o
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ata do dia 07.07.1987-continuação- fls.02

Referido Projeto de Lei recebeu pareceres favoráveis de todas
as Comissões Técnicas da Casa. Colocado em votação, foi apro-
vado por unanimidade, sem debates.- Discussão e Deliberação o
do Projeto de Lei n£2.018/87-PMC-de 30.07.1987. Referido Proje
to de Lei recebeu pareceres favoráveis de todas as Comissões |
Técnicas da Casa. Colocado em votação, foi aprovado por unanimi
dade, sem debates. Discussão e Deliberação do Projeto de Lei
nº .019/87-PpMC-de :3.07.1987. Colocado em discussão, o Vereador
Cicolin, fez uma explanação sobre o funcionamento futuro de

Serviço Municiaplizado de Saúde em cosxitência com a Associa-|
ção Benefieênte de Cordeirópolis. Houve debates entee os Senho

res edis com os Vereadores Geraldo Killer,Ivair Cabrini e José
Valter Mascarin se posicionando que deva haver alterações no

Projeto tendo em vista os problemas que fatalmente irão ocor-
rer na coexitência da ABC e AIS. Houve debates acalorados sem

que se chegasse a consenso, e sendo determinado por unanimida-
de o adiamento da votação para uma Sessão Extraordinária a ser
realizada dia 09 de julho, quinta-feira, às 20,00 hs. Não ha-
vendo mais matérias a serem examinadas na Ordem do Dia, o Sr.
presidente encerrou a presente, agradecendo a presença de to-
dos e determinando em seguida, a lavratura da presente Ata pa-
ra constar dos trabalhos legislativos do Município de Cordeirg
polis, nesta dataç=-e-e-e-eTeTeTeTemoTemememaTemoTOTOTO    uurS”
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